
ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

Ofício nº 1743/2023 – SL/CMC.
Cáceres – MT, 18 de dezembro de 2023.

A Sua Excelência a Senhora
ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS
Prefeita Municipal
Prefeitura Municipal de Cáceres
Av. Brasil, nº 119, Bairro Jardim Celeste
CEP: 78.210-906 | Cáceres-MT.

Ref.:     1.617/2023 ( )    1.881/2023 (1- ).Protocolo nº SAPL e Protocolo nº Doc  

Assunto:  Encaminhamento do autógrafo do Projeto  de  Lei  Complementar,  de  autoria  do
Executivo Municipal de Cáceres-MT, conforme a Lei nº 2.138 de 18 de junho de 2008.

A par de primeiramente cumprimentá-la, dando cumprimento ao disposto no artigo 53
da Lei Orgânica Municipal, encaminho a Vossa Excelência, o autógrafo do PROJETO DE
LEI  COMPLEMENTAR Nº  017,  DE 11  DE OUTUBRO DE 2023.  “Dispõe  sobre  a
concessão  de  isenção  dos  tributos  municipais  às  empresas  na  área  da  Zona  de
Processamento de  Exportação -  ZPE,  na forma que especifica.”  Aprovado nas  Sessões
Ordinária  do dia  18 de  dezembro de  2023,  com emenda inclusiva  em seu Art.  6  (…)…
“Parágrafo único. (...)” feita pela CCJ.

Atenciosamente,

LUIZ LAUDO PAZ LANDIM
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres
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Rua Coronel José Dulce esquina com Rua General Osório – Centro | Cáceres-MT – CEP: 78.210-056

Fone: (065) 3223-1707 – Fax: (065) 3223-6862 – Site: https://www.caceres.mt.leg.br/
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 017, DE 11 DE OUTUBRO DE 2023

“Dispõe  sobre  a  concessão  de  isenção  dos  tributos
municipais  às  empresas  na  área  da  Zona  de
Processamento  de  Exportação  -  ZPE,  na  forma  que
especifica.” 

Autor(a): Prefeita Antônia Eliene Liberato Dias

O  PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO
GROSSO,  tendo  em vista  as  prerrogativas  que  lhe  são  estabelecidas  pela  Lei  Orgânica
Municipal,  bem  como  o  seu  Regimento  Interno,  faz  saber  que  o  Plenário  deste  Poder
Legislativo aprovou e a Prefeita Municipal sancionará a seguinte Lei:

Art.  1º  Fica  instituído  o  Programa  de  Incentivos  Fiscais  para  empresas  na  Zona  de
Processamento de Exportação de Cáceres/MT – ZPE. 

Art.  2º  Os  Incentivos  Fiscais  estabelecidos  por  esta  Lei  Complementar  poderão  ser
concedidos às empresas instaladas na Zona de Processamento de Exportação de Cáceres/MT,
mediante decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal pelo prazo de até 10 (dez) anos,
prorrogável por igual período. 

Art. 3º Pelo programa de incentivos estabelecido nesta lei , fica reduzida para 2% (dois por
cento) a alíquota do ISSQN incidente sobre os serviços auferidos por empresas na Zona de
Processamento de Exportação de Cáceres/MT e beneficiárias do regime instituído por esta lei.
Parágrafo único.  A alíquota estabelecida no caput do presente artigo poderá ser aplicada
também para empresas que prestem serviços diretamente às empresas instaladas em ZPE e
beneficiárias do programa instituído por esta lei. 

Art. 4º Os tributos incidentes n o Programa de Incentivos de que trata esta Lei Complementar,
isentos para fins de lançamento e arrecadação pelo período definido no art . 2º, são: 

I – O Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU; 

II – Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis – ITBI; 

III – As taxas decorrentes das atividades do Poder de Polícia do Município; 

IV – As taxas decorrentes da utilização efetiva ou potencial dos serviços públicos municipais,
específicos e divisíveis; 

V - Taxa de liberação de Alvará de Construção; e 

VII – Taxa de Alvará de Localização e Funcionamento. 

Art. 5º Para fazer jus ao Programa de Incentivos estabelecido por esta Lei Complementar, os
possíveis  beneficiários  deverão  pleitear  a  concessão  junto  ao  Poder  Executivo  Municipal
comprovando a localização dentro da área da ZPE de Cáceres, número de empregos a serem
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

gerados,  adequação  ambiental,  volume  de  investimentos  e  demais  aspectos  de  relevante
interesse público e desenvolvimento econômico social. 

Art. 6º O Executivo Municipal poderá, através de decreto, regulamentar os casos específicos,
dentro do que dispõe os temas abordados nesta Lei Complementar. 

Parágrafo único. O Poder Executivo Municipal deverá fazer o acompanhamento trimestral
das isenções concedidas às empresas no decorrer da execução dos objetivos, metas e dos
programas traçados por esta lei, adequando-as às Leis Orçamentárias Municipais (PPA, LDO,
e LOA).

Art. 7º Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação. 

Câmara Municipal de Cáceres/MT, 18 de dezembro de 2023.

LUIZ LAUDO PAZ LANDIM
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 2182-7B2D-17EE-2B48

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUIZ LAUDO PAZ LANDIM (CPF 486.XXX.XXX-87) em 19/12/2023 13:25:54 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cmcaceres.1doc.com.br/verificacao/2182-7B2D-17EE-2B48

https://cmcaceres.1doc.com.br/verificacao/2182-7B2D-17EE-2B48

